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LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAO

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026

Pregão eletrônico 016/2026
Processo Licitatório nº 168/2026

O Município de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará a Pregão eletrônico nº 016/2026, do tipo Menor Preço por item, tendo por objeto a Aquisição de 03 (três)
Distribuidores de adubo orgânico líquido, com capacidade mínima de 10.000 litros, destinados ao atendimento à
demanda da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pontão, com recursos oriundos do Convênio nº
994108/2026, firmado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Pontão/RS. A sessão pública de
abertura ocorrerá no dia 30 de junho 2026, às 10h30min, por meio da plataforma Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br). O edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e download no sítio eletrônico
oficial do Município de Pontão (www.pontao.rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Júlio de Maílhos, nº
1613, Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 17 de junho de 2026. Luis Fernando Pereira da Silva - Prefeito Municipal de
Pontão/RS
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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